
PERNAMBUCO

LSI m  1210/93

'T*A* Suplementa dotações e dá ota-
r'?S3 orovUêrc^

C PRBHHHO DO ;r : :ic f i  l r  DA ALIANÇA, faço aáber que a Ciuaara 
Ilurácípal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei*

Ax*̂ . 19 — Fica o Chefe do Podar 'Uecu-ivo Municipal 
t au^orizado a abrir un credito suplenen^ar no valor do a*ó CR$
10«510.OOOjOO^eaancvfe Milhões, ^uiiiLeii^oa e Las K il Cruzeiros [íeais; f 

õ.os^inadc a -reforçar do^nçcsv. orçaT' .^ívrias a seguirt
01*01 — Corpo Tel* O oOO# dd C3I&87G 

01010012*01 — Manutenção dos S erv iço s d@ Câmara
jiXli.«(X) C i v i l #■«•»*»0ívS 1 1 * )0#000f 'iO
3131*00 **• R©s&# do .iiSrvía* r^ssooxBt*« » • « • » » 3 30*000 0̂0
3lv^ • ** \ ti v XwC>to .iív* í}~ *ç \ ) s j * « • « * 4 * * * * * • * m JL y*-- •Wv-‘«. j  v̂O

-  v>n^ri'Miiçnf) I -̂Sr^
3113*00 -  Obrigações Patronais*........... . . . . . . . . . . . . . *CR§ 250.00u,00

UÍ.01 — 0EbÍD"*ç do jT 0?3Í*~C 

03070202*01 -  í c i  P " r  vi n o ' ^  ■?.
3111-00 -  pessoal C i v i l . . . . .......................... . . . . . . . . * * .C R $  100.000,00

04*01*01 -  l s p uo (-.a i i;rt... c Iro curadoria 
03070212*05 — Kanvt e^ção dc Peo^e. da Cons* e "'mcuradoric.

3111.00 -  pessoal C iv il ................. . .............. ......................CR$ 100,000,00
05*01*01 ~ X/G£>~̂Q d-3 .'fi?SQg.l

03070212.07 — Manutenção do £op^o d® ^ecsoal
3111*00 -  Pessoal C i v i l . , . . ......... .. . . . . . . .C x l$  100.000,00

05*01*02 — Tjqp*q de Serviços gerais 
03070212*08 -  IlanuVnç&n do Pcr^o de Zair.ioon f?ar«io

3113.00 -  ressoai S iv i l ......... ............... ................ .............. CRS 650*000,00
0 6 ,Ui.02 -  Dep“o de Con*. e 1escuraria 

Q30SOi22»li — Menu^enção do Voi^o do Con^. e -‘•asouraria
3111*00 ~ Pessoal C iv il ................................ ................ ....C R $ 150*000,00
3132.00 -  rubros Serviços e ~,ncargos*.. .............*..**CR8 150*000,00

07*01.01 -  Pept o da ;nsino cie l£ Grau 
0841l852*14 — Manutenção de Creches

3120.00 -  í*at e r ia l  de Consumo*................ * ..........*.***CH$ 100.000,00
08421882*16 — Manutenção do Dep^o de Ensino de 1» Grau

3111*00 -  pessoal C iv il................................................. ...*C R$ 1*000*000,00
3120*00 ~ Mat o ria l de Consumo............. .....*C R$ 9.500.000,00

08421881.15 — Equipar o lepar^araen^o
4120.00 -  Squip* e i'*%.  Permanente............. , . . . . * . . . .C H $  500*000,00

09*01.01 -  Peptp Medico 
13754282.39 “  Manutenção do Pep^o Medico

3111.00 -  Pessoal C i v i l . . . . . .............................. .............. .CR* 1.300.000,00
3120.00 — Material de C o n s u c s o . C R *  700.000,00

09,01.02 -  Deptp Çdontológico 
13754282*40 -  Manutenção do Depto Cdontológico

3111.00 -  ressoai C i v i l . . . ......... ...................... . . . . . . . . . C R *  3503*00,00
10.01.01 -  Depto de *rabalho ^



r r e í e i r u r a  m u n ic ip a l  a a  M iia n ça
PERNAMBUCO

14804782.41 -  Manutenção do : ept© de *rabalho
3111.00 -  ressoai C i v i l . . . . . . . . . . . . ......... . . .* . .C B *  300.000,00

10*01*02 -  Deptp de Agão Social 
15814862*43 -  Pagamento de a lário  Família

3253.00 -  Salário  P a a ília ......... ................. * ..* .* .C R $  500.000,00
15814872*44 -  Ajuda a Ifeceesitadcc

3259*00 - fm^ras •‘•ransf. a Pessoas.............,C R$ 500*000,00
15824952,51 -  Proventos a Ina^ivoa

3251.00 -  Ina^ivos.....................................................CR* 1.000.000,00
12 , 02*01 -  Dep^o de Fiscalização 

13764482*62 -  Manutenção do Dep^o de Fiscalização
3111.00 -  Pessoal C iv il........................................... **CR$ 200*000.00

* f  S À ...................................CR* 19.510.000,00

A r t . 2« - 0 s x'3Cursoa neoeauários ao 

eteíiái Bento de que tr a ta 0  A r * .  1 » ,  sao prcvenien^as de ” ;ícesso de 

arrecadação , v e r ificad o  no preaen^e .

Ar*, 3® -  Tís*© T-ei entrara em vigor na
da*3 do sua publicação*

.\r*, 45 -  ”.(^vogam-se as disposições ea
ocntrério.

Gabine^o do p refe ito 4 01 de Dezembro de
1993

Olã-nMc '■ rii>nçb%vBB Víane 
PRr :  F E p f '



A F E X 0 Ú K I  CO

Jíedico P lantonista. ................................CHf 75 .000,00
FÍvel Superior. . . . .  .......................CE$ 45.000,00
Supervisor de 1® Grau Menor da 0E»ACH$ 37.500,00
i ís e a is  de Obras.................. ....  .CR$ 30.300,00
Arrecadador de Tributos,T elefonistas,
A uxiliar de S ecretaria ,A u xiliar Admi 
nis tra tiv o  ,Operadores ,Auxili ar de 
f  e rin agem,Par tei r a s , Patilógrafos ,Ins
tru to re s ...................................................... ,CR$ 15 .800 ,00
Agente Administrativo ,Tecnioo Admi nis 
tra tiv o  , C arpinteiro, Desenhista, Encana 
d o r,E le trc is  ta* E scritu rário ,P in to r e
Pedreiro.......................................................... CR$ 16.000,00
O ficial Adroinistrativo, Técnico em Con
tabilidade, Técnico em Agricultura.CR$ 1^ .500,00


